
LEI MUNICIPAL Nº 5159
PROJETO DE LEI Nº 5635

“INSTITUI O PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA –
PMPI DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

Promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores em 11/07/2024, 
conforme Ofício 306/Pres. JLG/2024.


